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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 

 
 Republicação Termo de Designação de Responsável-Daniela de 

Sousa Sales. 



TERMO DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Pela presente,  Prefeitura Municipal de Amargosa, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.825.484/0001-50  por meio de seu(s) representante(s) legal(is), JÚLIO PINHEIRO DOS 
SANTOS JÚNIOR, brasileiro, casado, Administrador, portador do documento de identificação  
nº 08.664.472-61, expedido pelo órgão SSP-BA, CPF nº 819.722.535-49, residente no 
município de Amargosa, com domicílio à Avenida Lomanto Júnior, nº 06 – Centro, Amargosa - 
Bahia, Cep 45.300-000, DESIGNA, por meio deste instrumento, a Srª. (DANIELA DE 
SOUSA SALES), brasileira, solteira, coordenadora pedagógica, portadora do documento de 
identificação  nº 09836057 42, expedido pelo órgão SSP, CPF nº 0266 30085 59, residente no 
município de Amargosa, com domicílio à Rua Esmeraldo Vaz Galvão, 119, São  João, 
Amargosa, Bahia, 45300-000, como responsável pelo acompanhamento e execução do projeto 
16164.16165.16166.16167 com a Fundação Banco do Brasil, bem como a encaminhar 
documentos para pagamento e prestações de contas, atestar a prestação de serviços e/ou o 
recebimento de bens, solicitar alterações no plano de trabalho e assinar e encaminhar relatórios 
de execução.

Amargosa – Bahia, 08 de Junho de 2018.

____________________________________
Júlio Pinheiro dos Santos Júnior

_____________________________________
Daniela de Sousa Sales
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